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DATA
02.09.2024

CONVOCATORIA

MANDATO 2021-2025

Ao abrigo do disposto no artigo 42.o do Regimento, convoco uma Sessão Extraordinária

Temática da Assembleia Municipal de Loulé, subordinada ao tema *POR UM FUTURO

MELHOR" destinada a Debate sobre Crianças, Jovens e Educação, a realizar no

próximo dia 15 de setembro de 2024, pelas 21:30 horas, na Sala da Assembleia

Municipal, em Loulé, com apresentações feitas pela Comissão de Proteção de Crianças e

Jovens de Loulé (CPCJ), pela Câmara Municipal, pelo Juiz Desembargador Paulo Guerra e

pelo Dr. João Pedro Gaspar, nas seguintes condições:

1- Abertura pelo Presidente da Assembleia Municipal;

2- Apresentação do Relatório Anual da CPCI;

3- Apresentação da Câmara Municipal de Loulé;

4- Interuenções e questões do público sobre o tema;

5- Interuenção da CPCI e CML para esclarecimentos;

6- Interuenções dos Grupos Municipa¡s por ordem inversa de representatividade;

7- Apresentaçöes dos Oradores Convidados:

- Paulo Guerra - "Crianças em perigo: O colo da lei";

- João Pedro Gaspar - "Filhos de pais cucos";

8- Questões do público sobre as interuenções dos Convidados;

9- Interuençöes dos Convidados para esclarecimentos;

10- Interuenções dos Deputados Municipais por ordem de inscrição;
1



ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LOULE

11- Esclarecimentos e interuenções finais dos Convidados;

12- Intervenção do Presidente da Câmara;

13- Encerramento pelo Presidente da Assembleia Municipal.

Esta Sessão será transmitida em direto, no dia 16 de setembro de 2O24, pelas

21.30 horas, no canal YouTube do Município de Loulé e terá tradução para Língua

Gestual Poftuguesa.

Link - https: / /urww.cm-loule.pt/ pt/ 240 13 / 2022.aspx

Os pedidos de inscrição para o Período de Interyenção do Público devem ser

feitos através do preenchimento do modelo constante no site da Assembleia

Municipal (https://www.cm-loule.pt/pt/menu/11/assembleia-municipal.aspx) e

remetidos antecipadamente ao Presidente da Assembleia Municipal, por correio

eletrónico para: aml@cm-loule.pt até às 16.00 do dia da Sessão, ou entregues

pessoalmente ao Gabinete de Apoio à Assembleia, durante os trabalhos.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LOULÉ

Carlos Silva Gomes
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